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CONSTITUIÇÃO N.º 89-B, DE 2007 

(Do Sr. João Dado e outros) 
 

Dá nova redação ao inciso XI do art. 37 da Constituição Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
admissibilidade (relator: DEP. SÉRGIO BRITO); e da Comissão Especial, 
pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. GONZAGA PATRIOTA). 
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À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator 
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o      , DE 2007 

(Do Sr. João Dado e outros)  

Dá nova redação ao inciso XI do art. 
37 da Constituição. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XI do art. 37 da Constituição passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. ...................................................................... 

.................................................................................... 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; 

..........................................................................."(NR) 
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JUSTIFICAÇÃO  

A emenda constitucional que ora se propõe tem como 

propósito essencial a discriminação contida no conteúdo em vigor. Não se 

constata, por mais que se examine a matéria, razão suficiente para diferenciar 

os servidores estaduais e municipais dos federais. Se há teto remuneratório, 

ele deve ser o mesmo, qualquer que seja a esfera de governo, até para que a 

própria Constituição não entre em contradição com a garantia insculpida no 

enunciado de seu art. 5º. 

Com as alterações aqui produzidas, a moralizadora regra 

do teto remuneratório passa a possuir uma característica capaz de lhe conferir 

maior aplicabilidade, tendo em vista que se revestirá de maior bom senso. A lei, 

qualquer que seja o seu nível, cai no desuso se não se obedece a esse 

parâmetro, o que por sinal já começou a ocorrer no que diz respeito à 

retribuição dos desembargadores e dos servidores do Poder Judiciário 

estadual, para a qual o Pretório Excelso vem produzindo leitura conforme o 

texto aqui proposto. 

Por tais fundamentos, pede-se o endosso dos nobres 

Pares para a apresentação e a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em             de                          de 2007. 

Deputado João Dado 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 89, DE 2007 

Dá nova redação ao inciso XI do art. 
37 da Constituição Federal. 

Autores : Deputado JOÃO DADO e outros 
Relator : Deputado SERGIO BRITO 

I - RELATÓRIO 

1. A presente proposta de emenda à Constituição visa a 
dar nova redação ao inciso XI, do art. 37 , da Constituição Federal: 

“Art. 37.......................................................................... 

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 

2. Em justificação  aduzem os autores: 

“A emenda constitucional que ora se propõe tem como 
propósito essencial a discriminação contida no conteúdo em 
vigor. Não se constata, por mais que se examine a matéria, 
razão suficiente para diferenciar os servidores estaduais e 
municipais dos federais. Se há teto remuneratório, ele deve ser 
o mesmo, qualquer que seja a esfera de governo, até para que 
a própria Constituição não entre em contradição com a 
garantia insculpida no enunciado de seu art. 5º. 

Com as alterações aqui produzidas, a moralizadora regra 
do teto remuneratório passa a possuir uma característica 
capaz de lhe conferir maior aplicabilidade, tendo em vista que 
se revestirá de maior bom senso. A lei, qualquer que seja o 
seu nível, cai no desuso se não se obedece a esse parâmetro, 
o que por sinal já começou a ocorrer no que diz respeito à 
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2 

retribuição dos desembargadores e dos servidores do Poder 
Judiciário estadual, para a qual o Pretório Excelso vem 
produzindo leitura conforme o texto aqui proposto.” 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

1. Na forma do Regimento Interno (arts. 32, IV, b, e 202) 

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania  opinar sobre 

a admissibilidade  de proposta de emenda à Constituição , cuidando de 

verificar se foi apresentada pela terça parte , no mínimo, do número de 

Deputados (art. 60, I,  da Constituição Federal e art. 201 , I do RI) o que, 

segundo se afirma nos autos, está atendido. 

2. Por outro lado, não poderá a Constituição ser 

emendada na vigência de intervenção federal,  de estado de defesa  ou de 

estado de sítio art. 60, § 1º  da CF), circunstâncias que, por ora, não ocorrem. 

3. Há que considerar, outrossim, que não será objeto de 

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir (art. 60, § 4º da CF) a 

forma federativa de Estado (inciso I), o voto direto, secreto, universal e 

periódico (inciso II), a separação dos Poderes  (inciso III) ou os direitos e 

garantias individuais (inciso IV). 

4. A proposta de emenda à Constituição em apreço não 

afronta nenhuma dessas vedações, passando pelo crivo das regras 

constitucionais invocadas, o que abre caminho para o curso de sua regular 

tramitação. 

5. Nessas condições, o voto é pela admissibilidade  da 

presente Proposta de Emenda à Constituição nº 89, de 2007 

Sala da Comissão, em         de                          de 2007. 

Deputado SÉRGIO BRITO 

Relator 

2007_12495_Sergio Brito_122 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 89/2007, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Sérgio Brito. O Deputado Regis de Oliveira apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e 
Neucimar Fraga - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de Lira, 
Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Cezar Schirmer, Colbert 
Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, 
Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Ibsen Pinheiro, José Genoíno, Jutahy Junior, 
Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo 
Maluf, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vital do 
Rêgo Filho, Wolney Queiroz, André de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Willian, 
Chico Lopes, Domingos Dutra, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, 
Hugo Leal, Humberto Souto, José Pimentel, Maria do Rosário, Mussa Demes, Ricardo 
Barros, Rubens Otoni, Sandes Júnior, Sandro Mabel, Severiano Alves, Veloso, 
William Woo e Wladimir Costa.  

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2007.  

  

               Deputado LEONARDO PICCIANI   

            Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 89, DE 2007.

Dá nova redação ao inciso XI do 
art. 37 da Constituição Federal.

Autor: Deputado João Dado e outros

Relator: Deputado Sérgio Brito

VOTO EM SEPARADO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA

Trata-se  de  proposta  de  emenda  constitucional  que  visa 
alterar o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal com o propósito essencial a 
discriminação contida no conteúdo em vigor.

Como justificativa, o autor, ilustre deputado João Dado, alega 
que por mais que se examine a matéria, não se constata razão suficiente para 
diferenciar os servidores estaduais e municipais dos federais.

Submetido  a  essa  Comissão,  o  relator,  ilustre  deputado 
Sérgio Brito apresentou voto pela admissibilidade da presente proposta.

A proposta de emenda à Constituição não viola nenhuma das 
vedações estipuladas no parágrafo 4º do art. 60 da Constituição Federal.

A EC 19/98 que promoveu a reforma administrativa dispõe no 
inciso XI do art. 37 da Constituição Federal que as remunerações e subsídios dos 
agentes públicos, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios “não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal”.
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Posteriormente, a EC 41/03 alterou o inciso XI do art. 37 da 
Constituição Federal para dispor no art. 1º, que as remunerações e subsídios dos 
agentes públicos, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios “não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos  Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  aplicando-se  como  limite,  nos 
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal  do  Governador  no  âmbito  do  Poder  Executivo,  os  subsídios  dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitando a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal,  em espécie,  dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e Defensores Públicos”.

Assim, a EC 41/03 estabelece tetos remuneratórios diferentes 
para os servidores da União, em detrimento dos servidores dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, deferiu 
liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.854 MC/DF, ajuizada pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros e publicada no dia 08 de março de 2003, 
sobre o teto para a magistratura estadual. 

A ação questiona o artigo 1º,  da Emenda Constitucional nº 
41/2003  acima mencionado,  bem como o  artigo  2º,  da  Resolução nº  13;  e  o 
parágrafo único, do artigo 1º, da Resolução nº 14, ambas editadas pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) em 21 de março de 2006 que tratam, respectivamente, 
que  “nos  órgãos  do  Poder  Judiciário  dos  Estados  o  teto  remuneratório 
constitucional é o valor de subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça 
que não pode exceder 90, 25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal” e “enquanto 
não  editadas  as  leis  estaduais  referidas  no  art.  93,  inciso  V  da  Constituição 
Federal,  o limite remuneratório dos magistrados e servidores dos Tribunais de 
Justiça, correspondente a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento)  do  teto  remuneratório  constitucional  referido  no  caput,  nos  termos  do 
disposto no art. 8º da emenda constitucional 41 de 2003”.

A  decisão  proclamada  pelo  Supremo  defere  a  liminar, 
conforme  o  voto  do  relator,  Ministro  Cezar  Peluso,  “para  dar  interpretação 
conforme ao inciso XI e ao parágrafo 12,  ambos do artigo 37 da Constituição 
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Federal,  para  excluir  a  submissão  dos  membros  da  magistratura  estadual  ao 
subteto de remuneração, e para suspender a eficácia do artigo 2º da resolução 
13/2006 e parágrafo único do artigo 1º da resolução 14/2006, ambos do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ)”.

Esclarece  o  relator  que  "a  decisão  de  hoje  não  aboliu  os 
subtetos constitucionais de subsídios,  mas apenas estendeu o mesmo teto de 
remuneração (a soma do valor dos subsídios mais alguma vantagem funcional 
reconhecida  pela  ordem  constitucional)  das  justiças  federais  à  magistratura 
estadual". 

Salientou  que  o  teto  remuneratório  a  ser  aplicado 
"corresponde  ao  valor  do  subsídio  dos  membros  do  STF".  O  Ministro  Cezar 
Peluso ressaltou que "quando haja direito de acrescer ao subsídio, já limitados, 
alguma vantagem lícita, esse total não pode ultrapassar o valor do subsídio dos 
membros do STF, cujo valor é também, nesse sentido, teto de remuneração". 

O valor recebido pelos ministros do STF possui duas funções, 
uma  é  de  subsídio  pago  aos  ministros  da  Corte  pelo  desempenho  de  suas 
funções. A outra é a de teto remuneratório, ou seja, valor máximo a ser recebido 
no  serviço  público.  "A  decisão,  pois,  não  aboliu  os  limites  de  subsídio  dos 
membros do tribunais superiores e dos desembargadores federais e estaduais. 
Antes da decisão, o teto da remuneração dos juízes da União, correspondendo ao 
valor do subsídio do STF, era maior que o dos juízes estaduais", afirmou Peluso. 

Os ministros entenderam que essa diferença não se justifica, 
uma vez que o Poder Judiciário brasileiro é um só - uno. Portanto é incabível um 
tratamento desigual entre os juízes federais e estaduais. A AMB sustenta na ação 
que o artigo 1º da EC 41/03, ao alterar o artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal,  previu  o subteto  para a magistratura  estadual  em desacordo com os 
“princípios constitucionais da isonomia e da proporcionalidade”, de acordo com o 
disposto no artigo 5º, caput e inciso LIV e o artigo 37, caput da Carta Magna. Essa 
diferenciação,  segundo  a  impetrante,  “viola  cláusulas  pétreas  fundamentais 
concernentes à estrutura do Poder Judiciário”.

O ministro  Cezar  Peluso iniciou seu voto dizendo entender 
que  “a  ostensiva  distinção de tratamento  constante  do artigo  37,  inciso XI  da 
Constituição  da  República,  entre  as  situações  dos  membros  da  magistratura 
federal  e estadual,  parece vulnerar a regra primária da isonomia”.  Ele diz não 
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encontrar  razão  lógica  ou  jurídica  suficiente  “para  legitimar  a  disparidade  na 
disciplina de restrições impostas a certo conjunto de membros de um poder, o 
qual é de caráter nacional e unitário”.

Sustentou Peluso que o Supremo já se manifestou, ao julgar a 
ADI nº 3.367, que o “pacto federativo não se desenha nem expressa em relação 
ao  poder  Judiciário  de  forma normativa  idêntica  à  que atua  sobre  os  demais 
poderes da República, porque a jurisdição, enquanto manifestação da unidade do 
poder soberano do Estado, tampouco pode deixar de ser una e indivisível”. Para 
ele, o Judiciário tem caráter nacional. A divisão da estrutura judiciária brasileira é 
“só  o  resultado  da  repartição  racional  do  trabalho  da  mesma natureza,  entre 
distintos órgãos jurisdicionais”.

O artigo  1º  da  EC 41/2003,  prossegue Peluso,  “ao  atribuir 
nova  interpretação  ao  artigo  37,  XI,  da  Constituição,  afrontou  o  preceito 
fundamental  da  isonomia,  ultrapassando  o  limite  do  poder  constitucional 
reformador, inscritos no artigo 60, parágrafo 4º, IV, da CF”.

Assim  concluiu  o  relator,  votando  no  sentido  de  deferir  a 
cautelar na ADI nº 3.854, “para dar interpretação conforme a Constituição Federal 
ao inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, para excluir a submissão dos 
membros da magistratura estadual ao subteto de remuneração, e para suspender 
a  eficácia  do  artigo  2º  da  resolução  13/06  e  parágrafo  único  do  artigo  1º  da 
resolução 14/06, ambos do Conselho Nacional de Justiça”.

A referida decisão joga luzes sobre o tema que é objeto do 
Projeto em questão. Deve-se concluir, dado o caráter vinculante da mencionada 
decisão,  que  em relação  ao  Poder  Judiciário  não  se  justifica  a  aplicação  de 
critérios diferenciados para a fixação das remunerações e subsídios,  uma vez 
que,  é do próprio sistema constitucional  o caráter  uno e nacional  da estrutura 
judiciária.  Os  princípios  e  normas  fundamentais  estendem-se  a  toda  a 
magistratura.

No entanto, o mesmo raciocínio não se aplica aos Poderes 
Executivo e Legislativo, uma vez que, estes não constituem um poder uno. Os 
princípios e competências são diversos em relação a cada ente federativo, que 
tem autonomia em relação aos demais. Assim sendo, estabelecer o mesmo teto 
remuneratório,  ou seja,  o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
para todos os entes da federação violaria, em princípio, o pacto federativo. 
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A Federação, modelo de Estado adotado pelo Brasil, implica 
na  autonomia  político  administrativa  de  seus  membros,  os  entes  federados, 
visando a propiciar a melhor gerência da  res publica (coisa pública) através da 
repartição  de  competências.  Na  Federação,  preconiza-se  a  descentralização 
política  (repartição  de  competências),  bem  como  a  participação  dos  Estados 
membros  nas  decisões  do  Governo  Federal  e  a  possibilidade  dos  Estados 
Membros estabelecerem suas próprias constituições,  moldando sua autonomia 
político-administrativa.

A  busca  do  equilíbrio  e  da  interdependência  entre  União, 
Estados  e  Municípios  é  fundamental  para  a  execução  do  Pacto  Federativo 
consubstanciado na Constituição Federal de 1988.

Assim,  é  importante  perceber  que,  embora  os  Estados 
membros não detenham soberania, possuem capacidade de auto-organização, de 
autogoverno e de auto-administração. O artigo 25, caput, da Constituição Federal 
dispõe que “os Estado organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição". 

Neste sentido, os Estados Federados elaboram suas próprias 
Constituições, podendo modificá-las, nos limites estabelecidos pela Carta Maior, 
ou seja, os Estados Membros regulam-se em tudo que não contrarie, explícita ou 
implicitamente a Constituição Federal. 

O Supremo Tribunal Federal  entende que “em princípio,  os 
Estados e os Municípios, em face da autonomia constitucional, têm competência 
para fixar subtetos locais, tendo em vista que a Constituição Federal apenas fixou 
o  teto  nacional  de  remuneração,  não  estando  impedidos  de  fixar,  inclusive, 
subtetos locais em limites inferiores ao estabelecido pela Constituição Federal” 
(STF – Plena – ADIN nº 2.087 MC/AM, Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, a regra atual, segundo a qual compete aos Estados 
fixar os valores das remunerações dos seus servidores, desde que respeitado o 
teto estabelecido na Constituição Federal, a saber, o subsídio dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, é norma que privilegia o Pacto Federativo. 

Diante  de  todo  o  exposto,  embora  tenha  dúvidas  sobre  a 
aceitabilidade  da  proposta,  em  verdade,  não  se  pode,  de  todo,  vedar  ao 
Parlamento que reexamine questões firmadas e que discuta as cláusulas firmadas 
no pacto federativo. 

Ainda que se possa dizer que, diante da estrutura federativa, 
seria  inaceitável  discutir  limitações  aos  Estados-membros,  naquilo  que  diga 
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respeito a sua economia interna, penso que seria excessivo cuidado impedir a 
apreciação da matéria pelo Congresso Nacional.

Assim sendo,  embora  entenda  que  se  coloca  em xeque  a 
estrutura federativa do Brasil, não se pode impedir que a matéria seja discutida 
por Comissão Especial.

Daí a admissibilidade da proposta.

Sala da Comissão, 18 de setembro de 2007.

               Deputado Regis de Oliveira
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PR OPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 89-A, DE 2007, QUE DÁ N OVA
REDAÇÃO AO INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO,
ESTABELECENDO O MESMO TETO REMUNERATÓRIO PARA QUALQ UER
QUE SEJA A ESFERA DE GOVERNO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 89-A, DE 2007

Dá nova redação ao inciso XI do art.
37 da Constituição Federal.

Autores: Deputado João Dado e outros

Relator: Deputado Gonzaga Patriota

I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição nº 89-A, de 2007,

visa alterar o texto do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, cuja redação

atual é a seguinte:

"Art. 37..............................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça,
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
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aplicável este limite aos membros do Ministério Público,
aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

...............................................................................”

Com a pretendida alteração são retirados do texto

constitucional os subtetos das esferas estadual e municipal, atualmente

limitados pelo subsídio do Prefeito, na esfera dos Municípios, e na esfera dos

Estados pelo subsídio do Governador, no âmbito do Poder Executivo, pelo

subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais, no âmbito do Poder Legislativo,

e por 90,25% do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no

âmbito do Poder Judiciário, esse último também aplicável aos membros do

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Desta forma unificar-se-á como teto o valor integral do

subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicável de forma

abrangente a todos os órgãos e entidades das três esferas de governo.

A proposição foi submetida previamente ao exame da

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania desta Casa, de acordo com

as normas regimentais. Por não vislumbrar qualquer óbice constitucional, legal

ou regimental à regular tramitação da matéria, opinou aquela Comissão,

unanimemente, pela admissibilidade da PEC nº 89-A/07, considerando-a,

portanto, apta ao exame de mérito.

Não foram oferecidas emendas à proposta junto a esta

Comissão Especial.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Constituição Federal de 1988 trouxe no texto do inciso

XI do art. 37 a previsão de um teto remuneratório, bem como de uma relação

entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, nos seguintes

termos:

"Art. 37....................................................................

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de
valores entre a maior e a menor remuneração dos
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servidores públicos, observados, como limites máximos e
no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos
como remuneração, em espécie, a qualquer título, por
membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e
Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus
correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos
Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;

................................................................................”

O teto era, então, representado pela remuneração dos

membros do Congresso Nacional, no Poder Legislativo, dos Ministros de

Estado, no Poder Executivo, e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no

Poder Judiciário, bem como de seus correspondentes nos Estados, no Distrito

Federal e nos Territórios. Nos Municípios, o teto aplicável a todos era a

remuneração do Prefeito.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 19, de 1998,

conhecida como reforma administrativa, alterou o referido dispositivo,

estabelecendo o seguinte:

"Art. 37....................................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal;

..............................................................................”

Naquela ocasião, portanto, o teto remuneratório dos

servidores públicos evoluiu para um único valor, representado pelo subsídio

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Além disso, surgiu também a

menção à acumulação de remunerações, cuja soma teria que estar submetida

à aplicação do novo teto.

Com a edição da Emenda Constitucional nº 41, de 2003,

chegou-se ao texto atualmente em vigor, que dispõe:

  "Art. 37.....................................................................
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça,
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público,
aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

...............................................................................”

Foi então mantido como teto geral o valor do subsídio dos

Ministros do Supremo Tribunal Federal, porém agora aplicando-se limites

diferenciados, ou subtetos, para Estados, Distrito Federal e Municípios.

Com a proposta de emenda sob comento o que se

pretende, de fato, é retornar ao texto anterior à promulgação da Emenda

Constitucional nº 41, de 2003, ou seja, ao texto definido pela Emenda

Constitucional nº 19, de 1998.

Ao justificar a apresentação da proposição, seus autores

argumentam que o conteúdo vigente do inciso XI do art. 37 da Carta Magna é

discriminatório, posto que não há razão plausível para que se diferenciem os

servidores federais daqueles que atuam junto aos Estados e Municípios.

Assim, se há teto remuneratório, cuja necessidade não se

discute, entendemos, assim como os autores da PEC 89-A/07, que ele deve

ser o mesmo para todas as esferas de governo, sob pena de a Lei Maior entrar

em contradição com os preceitos de igualdade insculpidos em seu art. 5º, ou

até mesmo com o disposto no art. 39, § 1º, posto que não se diferencia a

natureza, o grau de responsabilidade, a complexidade, os requisitos para
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investidura e as peculiaridades dos cargos com base na esfera de governo em

que o servidor desenvolve as atividades próprias de seu cargo ou emprego.

Além disso, o atual texto apresenta sinais de deterioração

em sua aplicabilidade desde a decisão liminar do Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.854/DF, que considerou arbitrária e

inadmissível a fixação de limite remuneratório diferenciado para os membros

da magistratura federal e estadual, ante o caráter nacional do Poder Judiciário.

Segundo aquela Corte, tal diferenciação representaria ofensa ao princípio

constitucional da igualdade ou isonomia.

 Ademais, é de se considerar que a definição dos

subtetos remuneratórios para Estados e Municípios, de certa forma, investe

também contra sua autonomia, mormente se considerarmos que a Lei de

Responsabilidade Fiscal, editada por determinação constitucional, já impõe

limites de gastos com pessoal e, dentro de tais parâmetros, aliados ao teto

único, a margem de decisão das esferas de governo estadual e municipal já

fica bastante reduzida, sendo portanto descabido, a nosso ver, um

engessamento ainda maior por parte da União.

Não obstante concordarmos, em parte, com o texto

proposto para o inciso XI do art. 37 da Carta Constitucional, é de se lembrar

que o § 12 do mesmo artigo dispõe:

"Art. 37.......................................................................

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput
deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito
Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite
único, o subsídio mensal dos Desembargadores do
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros
e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se
aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.”

Observa-se que o dispositivo transcrito faz referência aos

subtetos e, considerando-se que a presente proposta de emenda os suprime,

há que se prever também a supressão do § 12.

Além disso, há também que se discutir a injustiça da

impossibilidade de acumulação de remunerações, aplicável apenas aos
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servidores públicos, posto que na iniciativa privada não há qualquer empecilho

neste sentido.

Assim, entendemos como justo o servidor receber tantas

remunerações quantos cargos ou empregos exercer ou tiver exercido, seja

como servidor ativo, aposentado ou até mesmo na condição de pensionista, e o

teto ser considerado individualmente, para cada uma das remunerações

percebidas, posto que a Constituição já prevê os casos em que é permitida a

acumulação.

Por tais razões optamos por apresentar o substitutivo

anexo que, além de prever a supressão do § 12 do art. 37, também retira do

texto do inciso XI do mesmo artigo a obrigatoriedade de se considerar as

remunerações percebidas pelo servidor de forma cumulativa.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação da

PEC 89-A, de 2007, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em         de                         de 2009.

Deputado Gonzaga Patriota

Relator

2009.17211
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PR OPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 89-A, DE 2007, QUE DÁ N OVA
REDAÇÃO AO INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO,
ESTABELECENDO O MESMO TETO REMUNERATÓRIO PARA QUALQ UER
QUE SEJA A ESFERA DE GOVERNO

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
No 89-A, DE 2007

Dá nova redação ao inciso XI e
revoga o § 12 do art. 37 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta

Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso XI do art. 37 da Constituição passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37. ........................................................

.......................................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal;

......................................................................"

Art. 2º Revoga-se o § 12 do art. 37 da Constituição.
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                         de 2009.

Deputado Gonzaga Patriota

Relator

2009.17211
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 89-A, de 2007, do Sr. João Dado, que "dá nova redação 
ao inciso XI do art. 37 da Constituição", estabelecendo o mesmo teto remuneratório 
para qualquer que seja a esfera de governo, em reunião ordinária realizada hoje, 
opinou pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
89-A/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Átila Lins - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Cezar Silvestri, 
Décio Lima, Edinho Bez, Felipe Bornier, Gonzaga Patriota, João Dado, Nelson Trad - 
titulares, Chico Lopes, Eduardo Valverde, Lincoln Portela, Luiz Couto e Rodrigo Rocha 
Loures - suplentes.  

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2009.  

Deputado ÁTILA LINS  

Presidente  
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